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Em dezembro de 2021 foi realizada a vistoria a edificação requeri 	ç, u 

equipe técnica da Secretaria de Obras e Serviços Públicos do município de Tamboril. O 

presente laudo de vistoria técnica objetiva analisar por meio de inspeção visual as 
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consequências observadas. Além disso, aponta-se um diagnóstico conciso do estado do 

imóvel, provendo, deste modo, uma análise geral conclusiva. 

T... 	 /.,. 	 .1.., 
----------------------------------------- 

validar e conformar a inspeção visual e técnica realizada. A inspeção baseou-se na 

detecção visual de todas as manifestações patológicas presentes no imóvel, bem como a 

obtenção de informações da agressividade do ambiente que a circunda. Tal análise é 

feita em consonância com a normatização técnica presente na ABNT NBR16747/2020-

INSPEÇÃO PREDIAL: Diretrizes, Conceitos, Terminologias e Procedimentose com as 

orientações técnicas presentes no documentoOT-003/20 1 5-IBRAENG - Inspeção 

Prpdi21 e Âiiditnrii Té~.enion Predi21 dn Tntitiitn flri1eirn de Â11ditAri de Pncrenhri ------ ------------------.---- ------ ------------------------------- ----o ------------ - 

2.1. 	Identificação 

A edificação objeto do presente laudo de vistoria é o prédio destinado aluguel 

social pela Prefeitura Municipal de Tamboril através da Secretaria do Trabalho e 

Assistência Social. Este imóvel está localizado no Campo São Cristovão, S/N, Tamboril 

- 	 1 .11J1J1J%J. 
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A edificação objeto da inspeção é uma residência destinada a aluguel social 

pela Prefeitura Municipal de Tamboril na sede urbana do município. O presente laudo 

objetiva observar as condições da residência para avaliação de contrato de locação da 
• 1 .' 	 . 	. 	 1 	 1 	et 	 1• 	— 	1 
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laudo deve servir de parâmetros para as decisões a serem tomadas posteriormente pelos 

gestores do município. 

* 	 ,i,. 	,x... e'.-.: e,.;i.. 	 rvr 

003/2015-I13RAENG - Inspeção Predial e Auditoria Técnica Predial. 

Quanto ao tipo, ocupação e utilização: imóvel a serviço da Prefeitura 

Municipal de Tamboril para fins de aluguel social. 

Quanto ao padrão e complexidade construtiva: Padrão Baixo. 

Quanto à inspeção: Nível 1. 

fliirnnte 	viçtorii não fnr,m 11iÇflOflihi1i7M1flÇ niiiçnjier dnciimntn niie 

caracterize aspecto construtivo e sistema estrutural da edificação. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 
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A estrutura da residência é composta por um único pavimento de pilares de 

concreto armado com. cintas de amarração no topo da alvenaria de vedação. A 

edificação não possui laje ou vigas, e sua cobertura é composta por telhado de madeira 
.11 	 A 	 1 	 1 
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Durante a vistoria não foram constatadas patologias aparentes associadas a 

estrutura do prédio. Porém sugere-se o acompanhamento constante dos surgimentos de 
.1.. 	 ..1... 	 ,.x.. 
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responsáveis pela sustentação do telhado de madeira. As vigas de madeira que 

sustentam o telhado apresentam-se engastadas nas paredes e, dessa forma, favorecem o 

surgimento de patologias associadas a carga pontual exercida em um ponto, como 

verificado nas Figuras 2 e 3. 

i ,  MA ma 
Figura 2 —Eszruura da casa 
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Figura 3— Caibros e ripas apoiadas 

Figura 4- Pilar em degradação 
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3.2. Alvenaria, revestimentos e pisos 	 j 
F' 

A alvenaria apresenta bom estado e o revestimentos das paredes apres 	m-se' 	) 
em degradação. A desagregação se mostrou mais evidente nos locais em que a umida.-' 

advinda próximo a passagem dos canos de água das torneiras. 

Observa-se que a pintura dentro da casa apresenta más condições. Além disso, 

observou-se que em locais como o muro as paredes não apresentavam a regularização 

de reboco necessária para receber a pintura. Além disso, observa-se que a pintura 
..-...i.... h..... ..i.. 	 . 	l-.,.11.. ,1 

-1 

a desagregação da mesma em vários pontos do ambiente. As tintas podem formar 

bolhas por causa da umidade sobre a cobertura. Isto pode ter ocorrido por causa da 

capacidade limitada de adesão, tenha sido aplicada em uma superficie esfarelada ou suja 

que tenha comprometido a adesão da tinta ou não tenha tido tempo suficiente para secar. 

Além disso, em diversos pontos se observou pontos em que a parede não apresentava a 

regularização de reboco necessária para receber a pintura, possuindo apenas a camada 

d pmhnçn n niip 'nnfr 	netn denvlidn rp,pçtimentn dn n9rPdP 

Figura 5— Pintura da cozinha 	 . 
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Figura 6 —Parede com umidade aparente 

 

Figura 7— Ausência de revestimento ,w nutro 
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Figura 8— Paredes deterioradas 

O piso da edificação é constituído por revestimento cerâmico, apresentando bom 
,1 	 i;i.i4
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Figura 9—Piso da edificação 



Figura 11— soquetes E27 instalados na parede com l4nzpada 
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Figura 10 —piso do banheiro 

 

3.3. Instalações elétricas 

Durante a vistoria verificou-se que todos os pontos de iluminação e de tomada 

apresentavam pleno funcionamento ininterrupto de energia elétrica. Observou-se que 

alguns pontos de iluminação se apresentavam instalados na parede por meio de soquetes 
-'. 	 i 	 1 	 1 	 II 	 1 	 1 	 1  
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instalação da lâmpada na ripa. Nas instalações elétricas dos pontos de tomada não foram 

encontradas patologias. 
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Figura 13 - interruptor duplo e tomada/ tomada de telefone 

3.4. Esquadrias 

Durante a vistoria não foram constatadas patologias associadas. Foram testadas 

sua funcionalidade. 

As esquadrias, em sua maioria, apresentavam estado de conservação funcional, 

não apresentando nenhuma patologia evidente, conforme a figura 14. 
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Figura 14— Janela veneziana 
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Na vistoria, observou-se que os aparelhos hidrossanitários presentes no banheiro 

apresentavam conformidade fisica e de instalação adequados as normas técnicas como 

esgotamento sanitário adequado e fornecimento de vazão de água potável com vazão 

	

.)1L%1L1L 	(4 UL11U1 (4.) 11 	 L'.).X4 J%J1 111(4 11(ILI 1JÂ (1111 .11J11%i C4%344.) 

evidentes neste sistema. 

Observou-se o revestimento cerâmico da parede do banheiro acabado. 

Os detalhes supracitados podem ser denotados abaixo, nas figuras 15 e 16. 
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Figura 15— Instalações hidrossanitárias banheiro 

Figura 16- Instalações hidrosswzitd ri as banheiro 
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Valor do contrato: R$ 200,00 

ART N°° CE202 10904088 
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Do exposto, conclui-se que o prédio em questão é uma residência sis qnV 

não possui patologias aparentes, apenas a falta de emboço para nivelação e aplicação do 

reboco correto de resto está em boas condições e atende o estado de serviço de 
1 	 • 	 1 	 1 	 1 	1' 	 1 	 1' 	 1 
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sistemas prediais. Assim, verifica-se a conformidade da edificação para o uso proposto. 

Tamboril — CE, 09 de dezembro de 2021. 
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